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1. RELATORIO
O Projeto de Lei Ordinaria n® 005/2025, de autoria do Poder Executivo municipal que dispde
sobre as diretrizes para elaboragéo da lei orgamentaria de 2026 e da outras providéncias.

A matéria foi encaminhada a esta Comiss@o Permanente para analise quanto aos aspectos
legais, constitucionais e de técnica legislativa, conforme dispde o Regimento Interno da Camara
Municipal de Codajas.

2. FUNDAMENTAGAO JURIDICA
O projeto estda em conformidade com a Constituico Federal, especificamente com os
artigos 165 a 169, que tratam do sistema orgamentario brasileiro, notadamente o artigo 165, §2°, que
estabelece a obrigatoriedade da Lei de Diretrizes Orgamentérias (LDO) para orientar a elaborag&o da
Lei Orgamentaria Anual (LOA).

A matéria também encontra respaldo na Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF), que disciplina a gestéo fiscal responséavel, exigindo que a LDO contenha
as metas fiscais, riscos fiscais, prioridades da administragdo publica e critérios para limitagdo de
empenho, entre outros elementos essenciais ao planejamento orgamentario e a transparéncia da gestéo
publica.

Sob o aspecto formal e técnico, o projeto encontra-se adequadamente estruturado,
observando os principios da legalidade, impessoalidade e eficiéncia, bem como os critérios de técnica
legislativa previstos na Lei Complementar n° 95/1998, apresentando linguagem clara, objetiva e coerente.

3. CONCLUSAO
Considerando o atendimento aos requisitos legais e constitucionais, bem como a relevancia
da matéria para o planejamento das finangas publicas municipais, esta Comisséo de Legislagéo, Justica
e Redag&o Final manifesta-se FAVORAVELMENTE a aprovagéo do Projeto de Lei Ordinaria n°®
005/2025, por sua legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa.

/ _ Sala das Comissdes, 11 de julho de 2025.
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